
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Providenciar  o  serviço  de  Pavimentação
Asfaltica na Avenida Professora Alice Freire
Silva no bairro CPA III.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Providenciar o serviço de Pavimentação Asfaltica na Avenida Professora Alice Freire Silva no bairro
CPA III. 
  

JUSTIFICATIVA 
  Esta rua se encontra em precárias condições, a falta de asfalto no bairro é a principal reclamação dos
moradores, tendo em vista que os contribuintes pagam seus impostos, mas não recebem os serviços do
poder publico, e a pavimentação é um dos benefícios que eles esperam receber. 
  A reivindicação é antiga e os moradores já fizeram diversos pedidos, mas até o momento nada foi
feito, e eles pedem providências urgentes à Secretaria de Infraestrutura do Município, responsável pela
pavimentação asfaltica. 
  Portanto, além de atender a solicitação pela qual justificamos o presente, solicitamos que tal situação
seja resolvida o mais breve possível, inclusive com a determinação no calendário de atividades da
secretaria pertinente.   
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de fevereiro de 2022.
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